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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

Alfredo Chaves/ES, 23 de novembro de 2021

OFlCl0/SEMPLAD N.° 12s/2021

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal do Municipio de
Alfredo Chaves/ES,

Em resposta ao Oficio n.° 242/2021lCMAC, concernente ao “REQUER/MEN-
TO VERBAL”, do Exm°. Sr. Vereador Sergio Bianchi, para convocar esta Secretéria
Municipal de Planejamento, para Sesséo Plenéria Ordinaria, a ser reaiizada no dia
24/11/2021, as 18:00 horas, na Sede da Cémara Municipal de Alfredo ChaveslES,
no sentido de “ouvi-/a nos esclarecimentos acerca das mudangas de trénsito na Ci-
dade de Alfredo Chaves”, vimos peio presente tecer as seguintes consideracoes.

PRELIMINARMENTE, solicita-se que essa Casa de Leis, em atendimento ao
Principio da Legalidade e a Separacao dos Poderes, obsen/e as formalidades exigi-
das para o ato, estabelecidas no Regimento lnterno da Camara Municipal de Alfredo
Chaves (Resolucéo n.° 003/2015), em especial em seu artigo 24, inciso Xlll, alinea
“c”; por analogia no artigo 201, parégrafo unico; artigo 202, parégrafo unico e artigo
204, § 2°, destacando o fato de que o requerimento deveré indicar, exp/icitamen-
te, o motivo da convocagéo e as quest6es que seréo propostas ao convocado,
sobbpena de possivel arguicéo de nulidade do ato.

A toda evidéncia, salutar destacar que o Municipio de Alfredo Chaves/ES néo
esté integrado ao Sistema Nacional de Transito (SNT) e via de consequéncia néo
possui competéncia direta sobre o triénsito local, sendo legalmente assistido pelo
Detran/ES. ' l

/

Rua José Paterline, n“ 910 ~ Centro - Alfredo Chaves -- ES - CEP? 29.240-00,0 -
Teiléfone: (27')3269-2700 - wwwalfredochaves.es..gov.br

myM-a::1'a-smamom:anmm

-aa-In

|-a.

|._..W...»

+>‘“*1.‘"1
ii‘*-,_
8-‘e ‘ "'an 2;_m_‘Q';\ ::\*"

PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

Alfredo Chaves/ES, 23 de novembro de 2021

OFlCl0/SEMPLAD N.° 12s/2021

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal do Municipio de
Alfredo Chaves/ES,

Em resposta ao Oficio n.° 242/2021lCMAC, concernente ao “REQUER/MEN-
TO VERBAL”, do Exm°. Sr. Vereador Sergio Bianchi, para convocar esta Secretéria
Municipal de Planejamento, para Sesséo Plenéria Ordinaria, a ser reaiizada no dia
24/11/2021, as 18:00 horas, na Sede da Cémara Municipal de Alfredo ChaveslES,
no sentido de “ouvi-/a nos esclarecimentos acerca das mudangas de trénsito na Ci-
dade de Alfredo Chaves”, vimos peio presente tecer as seguintes consideracoes.

PRELIMINARMENTE, solicita-se que essa Casa de Leis, em atendimento ao
Principio da Legalidade e a Separacao dos Poderes, obsen/e as formalidades exigi-
das para o ato, estabelecidas no Regimento lnterno da Camara Municipal de Alfredo
Chaves (Resolucéo n.° 003/2015), em especial em seu artigo 24, inciso Xlll, alinea
“c”; por analogia no artigo 201, parégrafo unico; artigo 202, parégrafo unico e artigo
204, § 2°, destacando o fato de que o requerimento deveré indicar, exp/icitamen-
te, o motivo da convocagéo e as quest6es que seréo propostas ao convocado,
sobbpena de possivel arguicéo de nulidade do ato.

A toda evidéncia, salutar destacar que o Municipio de Alfredo Chaves/ES néo
esté integrado ao Sistema Nacional de Transito (SNT) e via de consequéncia néo
possui competéncia direta sobre o triénsito local, sendo legalmente assistido pelo
Detran/ES. ' l

/

Rua José Paterline, n“ 910 ~ Centro - Alfredo Chaves -- ES - CEP? 29.240-00,0 -
Teiléfone: (27')3269-2700 - wwwalfredochaves.es..gov.br

myM-a::1'a-smamom:anmm

-aa-In

|-a.

|._..W...»

Autenticar documento em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Desta forma, no tocante aos esclarecimentos solicitados, apos a adequacéio
do procedimento conforme estabelecido no proprio Regimento lnterno dessa respei-
tavel Casa de Leis, estaremos a disposigao para as devidas informacoes, ‘com a
presenca do representante do DETRAN/ES, em observancia ao inciso X, do artigo
55, da Lei Organica do Municipio de Alfredo Chaves/ES (X—- convocar os secreta-
rios municipais e o Prefeito para prestarem informacdes ou estabelecimentos
sobre matérias de sua competéncia;), norma legal esta que condiciona a convo-
cacao para prestar informagoes adstritas as matérias de competéncia da pasta
do Secretério, que no caso concreto, néo tendo o Municipio competéncia direta.

Atenciosamente,

a Gaigher
Secretéria Municipa e P anejamento e Desenvolvimento

EXCELENTiSS|MO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO
MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVESIES
VEREADOR CHARLES GAIGHER '
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